
INDICAÇÃO Nº 
1973
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um Ônibus para Transporte de Estudantes Universitários do município de São Simão.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de um Ônibus para Transporte de Estudantes Universitários do município de São Simão.

Tai reivindicação é pertinente, vez que os cursos universitários são deveras dispendiosos para os jovens e suas famílias, somando-se a esses gastos o custeio do transporte intermunicipal entre São Simão e as escolas de ensino superior localizadas há, no mínimo, 50 km e até 100 km de distância.

Ressalte-se que a destinação do referido veículo será de grande valia para os estudantes universitários simonenses, que terão reduzidas suas despesas mensais, bem como trará maior segurança e rapidez a suas viagens diárias.

Trata-se, portanto, de medida de inegável interesse público e social para os estudantes universitários de São Simão, sendo o atendimento ao pleiteado medida de urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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